Mensagem no 046/2015                           
                         Três Passos, 14 de abril de 2016.


Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de vossas excelências o Projeto de Lei nº 034, de 14 de abril de 2016, que dispõe sobre a Alteração da Lei Municipal nº 4895, de 25 de fevereiro de 2014.



Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.



Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 034, de 14 de abril de 2016.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 4895, de 25 de fevereiro de 2014, a qual dispõe acerca do valor das bolsas de estágio e do número de vagas a serem contratados através do convênio firmado com o Sindilojas.

Através da alteração pretendida no art. 3º da referida lei será aumentado o  número de estudantes sujeitos ao  convênio em questão, passando dos atuais 45 (quarenta e cinco) para 55(cinquenta e cinco) estudantes.
Tal alteração vem ao encontro à necessidade do aumento do número de concessão de estágios de estudantes de estabelecimentos de ensino superior e, devendo, para tanto, ser demonstrada a intermediação da instituição de ensino no contrato de estágio, a compatibilidade nas funções exercidas com seu currículo escolar, distinta dos demais empregados e a correlação entre o curso prestado pelo mesmo e as atividades desenvolvidas.

 A finalidade precípua do estágio é propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem, por meio da participação do estudante em situações reais de vida e de trabalho, proporcionando-lhe conhecimentos teóricos e práticos imprescindíveis à sua inserção no meio profissional, social e cultural. 

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de Lei, com a maior brevidade possível.


Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 034, de 14 de abril de 2016.

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal Nº 4895, de 25 de fevereiro de 2014

Art. 1º O Art. 3º da Lei Municipal 4895, de 25 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° O número de estudantes sujeitos a este convênio não poderá exceder a 55 (cinquenta e cinco).”

Art.2º As demais disposições permanecem inalteradas

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 14 dias do mês de abril de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
